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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 029, DE 24 DE MAIO DE 2022

Institui a Semana de Conscientização e Combate ao 
Bullying e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Município de Piumhi, a Semana de 
Conscientização e Combate ao Bullying.

Art. 2o A Semana de Conscientização e Combate ao Bullying será realizada, 
anualmente, na semana que compreende o dia 20 de outubro.

Art. 3o A instituição da semana visa a prevenção dos malefícios do bullying que 
atingem várias crianças e adolescentes em idade escolar.

Art. 4o As ações de conscientização e combate ao bullying serão realizadas 
preferencialmente em escolas, a critério do Poder Executivo.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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